
CONTRATO N" 764/2016
Contrato Administrativo para
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA DO TELHADO DA
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE
DO PRÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS", e do outro a empresa M.
CAMPOS QUEIRÓS & CIA LTDA-EPP,
como abaixo se declara.

Pelo Presente Contrato Administrativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAGOMINAS, devidamente inscrita no CNPJ/MF n°. 05.193.057/0001-78, com sede na
Rua do Contorno, n°. 1212, centro, neste ato representado por seu Prefeito o Sr°. PAULO
POMBO TOCANTINS, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Ilhéus, n°. 198.
Centro, nesta cidade, portador do CIC/MF n° 247.065.312-68 e Carteira de identidade
Profissional n°. 3162133 - SSP/PA, neste ato denominado Contratante, e do outro, a firma,
M. CAMPOS QUEIRÓS & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 04.963.228/0001-
38, Inscrição Municipal n° 5741 e INSC. ESTADUAL: 15.224.270-8. situada na Rua
Presidente Costa e Silva, n° 56, Centro - Paragominas/PA, representada pelo Sr. MANOKL
CAMPOS DE QUEIRÓS, brasileiro, casado, portador do CIC/MF n° 082.775.242-34 e RG
n° 2748437-SSP/PA, residente e domiciliado no mesmo endereço da firma acima mencionada,
denominado para este ato Contratado têm justos e acordados o que melhor se declara, nas
cláusulas e condições:

CLÁUSULA l - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
1.1 - Este Contrato tem por fundamento, CONVITE N°. 1/2016-00015, de 13 de OUTUBRO
de 2016, devidamente homologado em 03 de NOVEMBRO de 2016, pelo Exm° Sr°. Prefeito
Municipal de Paragominas.

CLÁUSULA II - LEGISLAÇÃO
2.1 - As Cláusulas e condições deste Contrato moldam se às disposições da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores a qual contratante e contratada estão sujeitos.

CLÁUSULA 111 - DO OBJETO
3.1 Este contrato tem por Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO TELHADO DA
COORDENADORIA DE CONTABILIDADE DO PRÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS".

CLÁUSULA IV - DOS VALORES DOS SERVIÇOS
4.1 - Os serviços acima mencionados, objeto deste instrumento, perfazem o valor global de
R$ R$ 74.993,44 (setenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e quatro
centavos), conforme orçamento anexo, que passa a fazer parte integrante deste independente
da transcrição e/ou traslado.

CLÁUSULA V - DO RLAJUSTE / REPACTUAÇÂO
5.1-O Contratado somente será reajustado para fins de atualização rribnetária acedido do
contratado, após 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da contratação. O índice \nflacionario
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utilizado deve ser oficial ou que reflitam a variação dos custos, e deve ser diretamente
relacionado ao objeto do contrato (Lei 8.666/93 c/ c Lei 10.192/2001);
5.2-A Repactuação de preços, quando solicitada pelo contratado, deverá acompanhar Planilha
de Custos e formação de preços, bem como documentos comprobatórios do aumento dos
custos do contrato e será analisada pela Secretaria Municipal de Administração e pelo Prefeito
Municipal para posterior decisão de deferimento ou não;

CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado de acordo com os boletins de medições dos serviços
executados atestados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.2 - A Contratada deverá possuir conta bancária corrente junto a qualquer instituição de
credito dentro do país. Não se permitirá, portanto outra forma de pagamento que não seja a de
crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do decreto da presidência da república
6.170 de 25 de Julho de 2007.

CLÁUSULA Vil - DO PAGAMENTO DOS ENCARGOS
7.1 - A Contratada fica ciente de que deverão apresentar à Contratante, em todos os meses,
comprovante de pagamento do FGTS e INSS, incidentes sobre a folha de pagamento de seus
funcionários, antes de receber o valor pelos serviços prestados.
7.2 - A Contratante Uca autorizada a reter o pagamento referente aos serviços prestados até
que a Contratada apresente os comprovantes de pagamento do FGTS e INSS referente aos
empregados e empregador, incidentes sobre o mês anterior.
7.3 - A recusa da Contratada em recolher os encargos acima citados autoriza a rescisão
unilateral do presente Contrato, bem como, retenção dos valores devidos a título de encargos
e impostos, e a Contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda
sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA VIII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - O prazo de vigência do contrato será de 03 DE NOVEMBRO DE 2016 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2016, podendo ser prorrogado, nos casos previstos nos parágrafos 1° e/ou
2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA IX- DOS RECURSOS FINANCEIROS
9.1 - O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, através da seguinte dotação
orçamentaria:

Dotação Orçamentaria: Exercício 2016.
Projeto 1101.154511501.1.034 - Reforma e Ampliação de Prédios Públicos.
Classificação económica 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
Subelemento 4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações.
Fonte de Recurso: CFEM.
Período de Vigência: 59 (CINQUENTA E NOVE) DIAS.

^Valor R$ 74.993,44 (Setenta e quatro mil novecentos e noventa e três reais e quarenta e
quatro centavos).

CLÁUSULA X - DA GARANTIA
10.1 - Deve - se considerar também, a garantia ofertada pela empresa ao Órgão Público
Contratante após o recebimento definitivo dos serviços e obras nos termos do arL/618 do
Código Civil Brasileiro. Sendo o Contratado obrigado a reparar, corrigir^ remover, Jreconstiluir
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ou substituir, às expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e no que
couber o Art. 69 da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 c suas alterações,

CLÁUSULA XI - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1 - Da Contratada:
a) Executar os serviços de acordo com a proposta apresentada;
b) Deverá às suas custas refazer quaisquer partes dos serviços em qualquer tempo que, a juízo
da fiscalização, não tenham sido executados de acordo com o estipulado nas clausulas do
Contrato;
c) Arcar com todos os custos das reparações e reconstituições que seja obrigada a fazer em
consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais;
d) Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo executado
com a boa forma ou que ponha em riseos a segurança pública ou bens da Contratante, ou
ainda, por inobservância e/ou desobediência às ordens ou instruções da Contratante, cabendo
à Contratada todos os ónus da paralisação;
e) Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal,
Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
f) Pagar os encargos sociais, decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária;
g) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, referente
ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/99;

11.2 - Da Contratante:
a) Executar os serviços sob sua responsabilidade técnica de acordo com os projetos e
especificações técnicas.
b) Prestar à proponente eventualmente Contratada todos os esclarecimentos necessários à
execução dos serviços;
c) Efetuar os pagamentos, conforme o estabelecido no presente instrumento;
d) Fiscalizar e atestar a execução dos serviços.

CLÁUSULA X I I - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
12.1 - A Contratada deverá obedecer rigorosamente o disposto nas cláusulas deste Contrato,
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra,
materiais e equipamentos utilizados bem como atender, na execução as exigências das normas
técnicas vigentes.
12.2 - A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou
materiais que causar à Prefeitura Municipal, ou a terceiros, por si, representantes, sucessores,
subcontratados na realização dos serviços, isentando a Contratante de qualquer
responsabilidade decorrente dos mesmos.

CLÁUSULA XIII - DA SEGURIDADE SOCIAL
13.1 - A Contratada obriga se a cumprir as normas Previdenciárias vigentes, especialmente no
que se refere ao desconto pela contratante dos valores correspondentes à seguridade social.
13.2 - A base de cálculo para a retenção à previdência social corresponderá a 50% do valor
bruto da nota fiscal.

CLÁUSULA XIV - RESPONSABILIDADE CIVIL
14.1 - A Licitante é a única responsável pelo pagamento de indenizaçlb de danos^ertíindos de
atos ilícitos "Responsabilidade Civil" qualquef-qwe-scja o fato jurídico ocorridcfjtí execução
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do contrato proveniente deste processo licitatório, inclusive o dano contra terceiros.
14.2 - As empresas contratadas por esta municipalidade, no âmbito de prestação de serviços,
deverão ter obrigatoriamente na contratação, o percentual de 80% (oitenta por cento) da mào
de obra contratada através do Sistema Nacional de Emprego (SINE) do município.
14.3 - Como forma de cooperação desta municipalidade com o "Programa Começar de Novo"
do Conselho Nacional de Justiça, as empresas contratadas por esta municipalidade terão a
obrigatoriedade de contratar no percentual mínimo de 3 (três) % de seu quadro funcional*
apenas dos regimes semí-abcrto. aberto c/ou egressos do sistema penal que já tenham
cumpr ido S L U I S penas ou que cslc-jam cm no/o de beneficio de l i v r a m e n t o c o n d i c i o n a l .

CLÁUSULA XV - FISCALIZAÇÃO
15.1 - A contratante fiscalizará os serviços da Contratada a fim de verificar se no seu
desenvolvimento eslào sendo observados as cláusulas do Contrato.
15.2 - Não obstante seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços
deste contrato, a Contratante através do Engenheiro Civi l Oceanides José Mourão Santa
Brígida (Secretário Municipal de Infraestrutura) - - CREA 5482 OPA. acompanhará e
fiscalizará sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade.
15.3 - Compete à fiscalização, desde a expedição da ordem de execução de serviço até o
termino deste Contrato:
a) Solucionar as dúvidas de natureza executiva;
b) Promover a medição dos serviços realizados, com vistas aos pagamentos requeridos e
processados pela Contratada;
c) Dar ciência à Prefeitura Municipal, de ocorrências que possam levar á aplicação de
penalidades ou rescisão do Contrato.
15.4 - Para acompanhamento e ílscalização dos contratos no que se refere a prestação de
serviços comuns e aquisição de bens, a obras e serviços, cuja Prefeitura se apresentar como
contratante e conforme indicação da Secretaria Municipal de Infraestrutura determina o
servidor JORGE LUIZ MARTINS RAMOS - Engenheiro Civil - CREA 10564 DPA c do
Engenheiro Civi l Oceanides José Mourão Santa Brígida (Secretário Municipal de
Infraestrutura) - CREA 5482 DPA conforme Portaria n° 01 1/2016.

CLÁUSULA XVI - PENALIDADES
16.1 - O licitante vencedor que não cumprir o prazo de entrega e condições de serviço estará
sujeito às penalidades dispostas nos Art.80, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
16.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato independente da rescisão, será
iniciado ou instruído pela Prefeitura Municipal de Paragominas, processo de inidoncidade da
contratada para licitar, contratar ou subcontratar com o Município.
16.3 - No caso de atraso no in ic io do serviço, no andamento previsto na proposta e na
conclusão do mesmo, a contratada estará sujeita à penalidades seguinte;
3 6.4 - Advertência por escrito;
í 6. 5 - Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor dos
materiais/produtos/serviços não entregues sem justa causa;
16.6 - 20% (vinte por cento) do valor global do contraio quando houver rescisão por
inadimplemento da contratada sem prejuízo da penalidade prevista no item anterior.
16.7 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Paragominas por prazo não superior a 02 (dois) anos. A recusa ou
retardamento na assinatura do contrato será penalizada com multa de 20% (vinte por cento)
do valor da licitação.
16.8 - As multas pecuniárias referidas nesta cláusula deverão ser/ colocadas à disposição da
Prefeitura Municipal de Paragominas, atra\íés da sua Secretaria Municipal de^Atíministração,
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da ciência do contratado, da aplicação da
penalidade, sob pena de, inclusive, ficar impedido de participar de licitações processadas pela
referida Prefeitura.

CLÁUSULA XV11 - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos:
17.1 - Unilateralmente, pela contratante, nos casos enumerados no inciso I, do art.79, da Lei
n° 8.666/93;
17.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à
Administração;
16.3 - Judicialmente, nos termos da Legislação Processual.

CLÁUSULA XVIII - DO FORO
18.1 - Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato
Administrativo, ficam eleitos, pelos contratantes, o Foro da Comarca de Paragominas. com a
renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter.

CLÁUSULA XIX - REGISTRO E PUBLICAÇÃO
19.1 - Este contrato será publicado e encaminhado para registro no Tribunal de Contas dos
Municípios.
19.2 - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença de 02
(duas) testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.

PARAGOMINAS/PA, 03 de NOVEMBRO de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
PAULO POMBO TOCANTINS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

M. CAMPOS QU IA LTDA - EPP
MANOEL CAMPOS DE QUEIRÓS

CONTRATADA

Teste n



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO N(> 764/2016

CONVITE N° 1/2016-00015

OBRA: SERVIÇOS DE REFORMA DO TELHADO DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE DO
PRÉDIO DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA PREFEITURA M U N I C I P A L DE
PARAGOMINAS

PLANI LHA ORÇAMENTARIA

Item

1

1.1

1.2

2
2.1
2.2

2.3
2.4

2.5

2.6

2.7

3

3.1

4
4.1
4.2

5
5.1
5.2

6
6.1

6.2

6.3
6.4

6.5
6.6
6.7
G.8

Serviços Preliminares

Administração da obra

Legalização

Demolições e retiradas

Demolição de alvenaria

Demolição de rufo em concreto
Retirada de viga em estrutura metálica

Retirada de telha de fibrocimento

Retirada de tubo PVC esgoto - condutor de águas pluviais

Retirada de telha de barro

Retirada de forro PVC inc barroteamento

Estrutura
Concreto armado FCK=18 MPa (incluindo forma, lançamento e

desforma) preparado em betoneira

Alvenaria

Alvenaria 1 0cm c/ tijolo cerâmico 1 0x20x20cm

Alvenaria 10cm c/ tijolo cerâmico 10x20x20cm à singelo

Revestimento

Chapisco - cimento/areia 1:4 esp=0,5 cm (interno e externo)

Reboco com argamassa

Cobertura

Estrutura de madeira de lei - pç serrada

Recolocação de viga em estrutura metálica (reaproveit.)

Viga em estrutura metálica

Telha de fibrocimento e=6mm, top confort (244x1 10cm) cor branca

Manta p/ isolamento térmico

Rufo em concreto armado /
Calha em chapa galvanizada tipo U — J

Encaliçamento (parede/telha) f / \.

mês
Unid.

m3

m3

m2

m2

ml
m2

m2

m3

m2

m2

m2

m2

m2

kg
kg
m2

m2

ml
ml
ml

Quant.

2,00

1,00

6,12

1,02
152,00

128,00

32,00

109,00
52,00

2,46

20,40

36,00

112,80

112,80

298,90

504,32

1.272,72

298,90

298,90

46,00

20,00

52,00

^

Pré
unit

1.200,00

500,00

47,64

98,95

21,08
2,93
1,66
4,18

3,98

1791,39

35,13
57,49

4,35
11,89

27,91

4,50

10,09

61,47

7,20

55,48

44,39

7,20

ço R$
total

2.200,00

500,00

2.700,00

291,56

100,93

3.204,16

375,04

53,12

455,62

206,96
4.687,39

4.406,82
4.406,82

716,65

2.069,64

2.786,29

490,68
1.341,19

1.831,87

8.342,30

2.269,44

12.841,74

18.373,38

2.152,08

2.552,08

887,80

374,40

Págin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOM1NAS
SECRETARIA M U N I C I P A L DE INI RAESTRUTURA

CONTRATO N" 764/2016

CONVITE N" 1/2016-00015

OBRA: SERVIÇOS DE REEORMA DO TELHADO DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE DO
PRÉDIO DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARAGOMINAS

PLANILHA ORÇAMENTARIA

7
7.1
7.2

8
8.1
8.2

9
9.1

10
10.1

Pintura
Pintura acrílica (interna e externa) 2 demãos com massa e selador
Pintura acrílica tinta sobre tinta

Forro

Barroteamento em madeira

Forro em Lambri de PVC

Outros

Tubo de ferro galvanizado 0100mm

Limpeza

Limpeza Permanente e Final da Obra

Unid.

m7

m2

m2

m2

ml

m2

Quant.

112,80

508,00

52,00

52,00

14,00

109,00

TOTA

Pré
uni t

20,72
7,04

29,52

37,56

88,50

1,35

. GERAL

ço R$

total

47.793,22

2.337,22

3.576,32

5.913,54

1.535,04

1.953,12

3.488,16

1.239,00

1.239,00

147,15

147,15

74.993,44
PARAGOMINAS/PA, 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

PREFEITURA M U N I C I P A L DE PARAGOMINAS
PAULO POMBO TOCANTINS

1'IÍKFKITO

CONTRAÍAN3T

M. CAMPOS^lJEIROS á^CIA LTDA - EPP
MANOEL CAMPOS DE QUEIRÓS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONVITE N° 1/2016-00015
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

Contrato n". 764/2016

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Pelo presente instrumento fica, M. CAMPOS QUEIRÓS & CIA LTDA - EPP.
Endereço: situada na Rua Presidente Costa e Silva, n° 56, Centro - Paragominas/PA.
CNPJ/MF n° 04.963.228/0001-38, Inscrição Municipal n° 5741 e INSC. ESTADUAL:
15.224.270-8.

Autorizo a executar os Serviços decorrentes do CONVITE N". 1/2016-00015.
Conforme especificações abaixo: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO TELHADO DA
COORDENADOR1A DE CONTABILIDADE DO PRÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS".

DO PAGAMENTO: será eletuado conforme mediçõesMps serviços executados, at£5Tatk>s
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

FONTE DE RECURSO: CFEM.

O valor dos serviços Uca ajustado por R$ 74.993,44 (Setenta,.e míaíPfJ! flíil novecentos eTOC-F* ,>i.ie(ticle ,. ..
noventa e três reais e quarenta e quatro centavos) e correndo por conta do adjudicado as
despesas decorrentes de tributos c Obrigações Trabalhistas.

A vigência do contrato será de 03 de NOVEMBRO de 2016 a 31 de DEZEMBRO de 2016.
e os serviços será a partir de 03 de NOVEMBRO de 2016 a 31 de DEZEMBRO de 2016,
ficando estipulada a multa de 1% sobre o valor desta ordem por dia, no caso de atraso do(s)
serviço(s) sem justificativa.

Paragominas/PA, 03 de NOVEMBRO de 2016

l vV l ,cMX^^OOv-Ov^- vJ' -^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS

PAULO POMBO TOCANTINS
PREFEITA.

"CONTRATAN l i :

amdcs José M o u a o Santa Brígida
ivil - C

Secretário Municiraoe [píraestrutura

(
CAMPOS Q^ElROS/fc CIA LTDA - EPP

MANOEL CAMPOS DE QUEIRÓS
CONTRATADA

PREFEmJKA MUNICIPAL DE PARA11OMINAS

KU.I ik) Contorno. 12 12 - Cf nlr» - (.'ff, BXG2S-97O - Tel. (OS l ) 3729-8O37 - 372D8O38 - 37Z!1K003 - Km 3729-JWHKi

CNP] 05 19S057/OOOI-78-PARAC-.OMINAS-PA
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